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INDICAÇÃO  Nº  451,  DE  2002

INDICAMOS

ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, nos termos dos artigos 159 e seguintes da X Consolidação do Regimento Interno desta Casa Legislativa, para que Sua Excelência se digne adotar as  providências necessárias visando providenciar  a pavimentação da estrada vicinal que liga o Município de Buri à Rodovia Mário Covas.

JUSTIFICATIVA

A edilidade do Município supramencionado, representada pelos vereadores Reinaldo Lopes Ferreira e Francisco Marcos de Azevedo, trouxe a este Deputado a reivindicação da comunidade que mencionamos acima. Trata-se de obra fundamental, já que o trecho, de aproximadamente 13 km., é utilizado pelas ambulâncias de Buri para transportar pacientes aos hospitais de Jaú e Botucatu

São estes os motivos que justificam a presente Indicação.

Sala das Sessões, em 18-03-02

a) CESAR CALLEGARI
sma/
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